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Proc.  O.ii71/Lj.O 

(cP-:I49/11) 

GOS/;V  Ubi 

VI3T\).  '  LA ÍIOS os autos do pr00osz30 reteron 

te a proposta or au:rit ria, para o exercIolo do 19!i.1, da iui a 
do Aposontaucria ø Ponoões do  orv1Qos Urbanos por Conøoao O, 

em Rociro, r.ú parte em que o ina otor do provid noia Oscar do 

A5evod.O 3ra M o soiLoita a este Concelho r o idora o do a-

córdão cio 5 de c.t eitro ultiinÕ  para o fim do serem fixadas em 

Ra. 255:1.00 OOO (dusontos o oir*coenta o oinOo conta o ttro-

centos mil reis), o  l :3OOOOO (conto o quarenta o oito 

contos e oitoentoa mil rois -, rc e ivaxiontú, as dotaç ee 

do "Coz'viços NédIcou -  11ospItalareú11 o  osp 5.0 td intstr tI-

vas -  Poan.oal 1.IXOUZ 

CONSIDERANDO que esto Conselho, adotando como 

razão de decidir a Informação omitida a tIa. 16 e 16v., resol-

veu, por ao rd o do fla. 19-20, reduzir ao referidas dotç e5 

paia Re. 166:O31 500 (cento e sessenta o oito contos trinta o 

um mil e quinhentos reis) o Ro. 95 O OOO (noventa o cinco 

contos novecentos o oitenta mil raia)-, roopootivamento; 

CON Í)EI W1DO  ue a informa o acima mencionada 

co baseou tio gomento fl03 o:Lezontos x'okerontoa à  Caixa do Apo-

sentadoria e Pcne oa d  orviçoa Urbanoz por Conce.a o, em 

cifo, deixando, pois, do apreciar, par wn lapso, os elementos 

d000Drontos da Incorporação da caixa do Aposentadoria e Ponasw 

de  erviQos Urbanos Oficiais, em 

CONSIDERAN W, assim,  rue £ do se ma tor a dota-

ção do  a. 255:1O&0OO (duzentos o cincounta e cinco contos, 

quatrocentos mli reis)-, proposta pela Caixa para 11SIerviços 

dtcos -  liospitalareu", de vez que se onivadra dentro do limi 
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te do 10% da receita apurada ov 19 9  1s duas Caixas supra oitadac 

(Re. 2,Gl9:22l.iO0 - dolo mil ooiecoritoc o dezenove oântoa duzentos 

o vinte um nitl e quatrocentos  -; 

CONSIDiflAUD0, ainda, quo t do cc fixar cnt Ro   

12t3:530 0OO (cento e vínto o oito contoc qutnhenton e trinta mil 

a uota ao para 1IDospeafãs ímiriicitrativac - 'oeooal lt:Ot,  ten-

do em vista up. deo1u6os deste Conaolno, woror.dao nos pr0000eoi nL.. 

19,00 W39 o 2- 640/39* a este apenuoa, ao  uaiu  tubelecoram em R.. 

95:9 O.00O (noventa o cinco contou nov oontoo e oitenta mil raio) o 

Ra, 32: 5O000 (trinta o doia contou quitúiontou e cinoonta mil rola)-, 

respectivamente, ao dotações deottnucíao ao paiaonto do tlPea.oal1t  doe 

Cotzae em questão; 

RESOLUI o Concolho flacton l do Trabalho, em aeoc o pie-

na, deferir, em parto, o podido formulado, para o ti  cio fixar-em Ra.. 

255:14O0 O0O (duzentos o otri000nta o cinco contos o çuatrocontoa nu 
rolo), o Ra. 123:530O0O ( conto o vinte oito contos. utnhontoa e tin 

ta mil reto)-, r'oopeotivumonte, ao dota6oe para "orvtcoe  dicoa-Roo'. 

pito3aroa'1 o "Doapoaae Aciminiotrattvae - Pouceal Ftxo'. 

Rio cio Janeiro, 23 de janeiro do 1941 
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